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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httiix:/Av\vw.ncOi cii iis. ma.gov.hr/

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu WAGNER NOGUEIRA LEITE SILVA,
Assessor Especial da CPL, o subscrevo.

DA LICITAÇÃO:
Processo Administrativo n" 2806001 /2021

Modalidade: Pregão Presencial
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Desporto e Lazer
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item.

FUIVDAMENTAÇÃO LEGAL:
Fundamenta-se na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n°

004/202, Decreto Municipal n° 005/2021, Lei Complementar n°. 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n® 147/2014 e Lei Complementar n® 155/2016, utilizando-se subsidiariamente
as normas da Lei n® 8.666/93 e suas alterações e demais normas pertinentes.

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
Registro de Preços para eventual, futura e parcelada contratação de empresa para

aquisição de materiais esportivos diversos para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das
Pesquisas de Preços de Mercado realizada através do Sistema Eletrônico Banco de Preços,
portanto, estima-se o valor de RS 608.424,72 (sciscentos c oito mil quatrocentos c vinte e
quatro reais e setenta c dois centavos).

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, que será informado no ato de
formalização do contraio, conforme Art. 7° § 2® do Decreto Federal n® 7.892/2013 e
alterações.

Pedreiras/MA, em 15 de julho de 2021.

WagnefNogueira Leíté~Silv
OAB/DF^® 60.087

Assessor Especial da CPL
Port. 042/2021

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrclras/MA
E-nioil: cpl@pcdrciras.mB.gov.br
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Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei
8.666, de 21 de Junho de 1993, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS ESTADO DE MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais eni especial as Leis n" 8.666/93 e 10.520/02, DECRETA:

Art. 1° As coniratações de serviços e a aquisição de hen.s. materiais ou produtos quando efetuadas pelo
Sistema de Registro de Preços, no âmbito da Administração Municipal, obedecerão ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as .seguintes definições:

I - Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos
à prestação de serviços e aquisição de bens. para contratações Riluras:
II - Ata de Registro de Preços - documento vineulativo. obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, onde se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem
praticadas, conforme a.s disposições contidas no instrumento convocatório c propostas apresentadas;

III - órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração Pública responsável pela
condução do conjunto dc procedimentos do certame para rcgi.slro de preços e gerenciamento da Ala de
Registro de Preços dele decorrente:

IV - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos procedimentos iniciais do SRP e
integra a Ata dc Registro de Preços.
V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que. não lendo participado dos
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro dc preços.

2** Será adotado, prefereneialmcnle, o SRP nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracteristicas do bem ou ser\ Iço. hou%'cr necessidade de contratações freqüentes:
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão dc entregas parceladas ou contratação de
serviços necessários à Administração para o desempenho dc suas atribuições:
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um
órgão ou entidade. ou a programas de governo:

IV - quando pela natureza do objeto não for po.ssive! dellnir previamente o quantitativo a .ser demando pela
Administração:
Parágrafo único. Poderá .ser realizado registro dc preços para contratação de bens e serviços de inibnnalica,
obedecida a legislação vigente, desde que devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3° A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de concorrência ou de Pregão, do
tipo menor preço, nos termos das Leis n" 8.666/93 e 10.520/02. e será precedida de ampla pesquisa de
mercado.

§ L' Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade dc concoiTcncia, o tipo técnica e preço, a critério
do órgão gerenciador e mediante despacho devidamente lundameniado da autoridade máxima do órgão ou
entidade.

§ 2" Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e administração do SRP. e ainda o



•  X »>urí. —^ Iseguinte: '—-- — L
I - consolidar todas as iníbrmações relativas à estimativa individual e tola! dc consuma^TÕmwendo a
adequação dos respectivos projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização c
racionalização:
II - promover todos os atos necessários à instrução processual para realização do procedimento iicilatório
pertinente, inclusive a documentação das Justincativas nos casos cm que a restrição à competição for
admissível pela lei:
III - realizar a nece.ssária pesquisa de mercado com vistas à idcntiticação dos valores a serem licitados;
IV - conlirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância coin o objeto a ser licitado, inclusive quanto
aos quanlilalivos, especificações e projeto básico:
V - realizar lodo o procedimento Iicilatório, bem como os atos dele decoiTenlcs. tais como a assinatura da Ala
e o encaminhamento de sua cópia aos demais órgãos participantes;
VI - gerenciar a Ala de Registro dc Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos
fornecedores, para atendimento ás necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os
quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ala:
VII - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados c a aplicação de
penalidades por descumprimenlo do pactuado na Ata dc Registro de Preços: e

- realizar, quando necessário, prévia reunião com licitanlcs, visando informá-los das peculiaridades do
S. . c coordenar, com as .secretarias ou órgãos participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores
indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão parlicipanlc do registro de preços será responsável pela manifestação de interesse
em participar do registro dc preços, providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua
estimativa de consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto básico c cstimativo
dc valores, com base nos preços dc mercado, nos termos da Lei Federal n" 8.666/1993, adequado ao registro
de preço do qual pretende fazer parte, devendo ainda;
I - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento pura inclusão no registro dc preços a ser realizado
estejam devidamente formalizados c aprovados pela autoridade competente:
II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização
do procedimento Hcilatório; e
III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as respectivas alterações por\'entura
ocorrída.s. com o objetivo dc assegurar, quando de seu uso. o correto cumprimento de suas disposições, logo
depois de concluído o procedimento Iicilatório;
§ 4" Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao qual. além das atribuições previstas
r. .rt. 67 da Lei 8.666/1993. compete;
I - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de
obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,
posterionnenle. as infomiaçòes sobre a contratação efetivamente realizada;
II - assegurar-se. quando do uso da Ala de Registro de Preços, que a contratação a ser procedida atenda aos
.seus interesses, sobretudo quanto aos valorc.s praticados, informando ao órgão gerenciador eventual
desvantagem, quanto à .sua utilização;
III - zelar, após receber a indicação do Ibmccedor. pelos demais atos relativos ao cumprimento, pelo mesmo,
das obrigações coniraliialmenie assumidas, e também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela
aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimenlo de cláusulas contratuais; e
IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender à.s condições
estabelecidas em edital, firmadas na Ala dc Registro de Preços, as divergências relativas à entrega, as
características e origem dos bens licitados c a recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou
prestação de sendços.
Art. 4° O prazo dc validade da Ala dc Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses,
computadas neste as eventuais prorrogações.
§ r É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata dc registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do artigo 65 da Lei n° 8.666 de 1993;
§ 2" A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço .será definida nos instrumentos
convocatórios, observado o disposto no ail.57 da Lei n° 8.666 de 1993:
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§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro dc Preço poderão séfbflterados. ̂tSQ<-vãáõ o disposto
no art.65 da Lei n*^ 8.666 dc 1993; C

§ 4" O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo dc validade de ata
de registro de preços.
Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de ser\'iços. poderá deixar de subdividir
a quantidade total do item em lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, dc íbnna a
possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a quantidade mínima, o prazo e o
local de entrega ou de prestação dos serviços.
§ 1" F.m .SC tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade de medida adotada para aferição
dos produtos e resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão ou entidade
participante do certame.

§ 2" No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a contratação, num mesmo órgão ou
entidade, dc mais de urna empresa para a execução de um mesmo seiviço em uma mesma localidade, com
vistas a assegurar a responsabilidade coniralual e o princípio da padronização.
Art. 6" Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos romeccdores quantos necessários para
que. cm função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o liem ou lote,
ojj5^i vando-se o seguinte:
I  o preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão divulgados em órgão olicial da
Administração e Hcarão disponibilizados durante a vigência da Ala dc Registro dc Preços;
II - quando das contraiaçóes decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de classificação
das empresas constantes da Ata: e
III - as secretarias ou órgãos paiiicipanles do registro dc preços deverão, quando da necessidade de
contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da Ala dc Regi.siro dc Preços, para que este proceda a indicação
do fornecedor c re.spcctivos preços a serem praticados,
Parágraib ijnico. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do primeiro
colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate dc objetos de qualidade ou
desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas sejam em valor inferior
ao máximo admitido. poderão ser registrados outros preços.

Art. 7® A exi.siéncia dc preços registrados não obriga a Admini.stração a firmar as contralaçdcs que deles
poderão advir, faculiando-se a realização dc licitação específica para a aquisição pretendida, sendo
assegurado ao beneficiário do registro a preferencia de Ibrnecimenio em igualdade dc condições.
/  , 8° A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da Administração que não lenha participado do certame lieilatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.
§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro dc preços, quando desejarem fazer u.so da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ala para manifestação sobre a possibilidade de
adesão.

§ 2" Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro dc preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decon'cntes da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos
participantes.
§ 3"^ As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Regi.siro dc Preços.
§ 4" O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dc
preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, indcpcndcnicmcnte do número de órgào.s não
participantes que aderirem.
§ 5" Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não pailicipanle deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo dc vigência da ala.
§ 6" Compele ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações conlratualmcnte assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, dc eventuais
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penalidades dcconcnies do descumprimenlo de cláusulas conlraluais. em profrias
contralaçòes. inlormando as ocorrências ao órgào gerenciador. '
§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ala de registro de preços
gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual.
§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata de registro de preços
da administração pública federal.
Art. 9® O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:
I - a cspecilicação/dcscrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos necessários e suficientes, com
nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ou ser\'iço. inclusive definindo as respectivas
unidades de medida usualmente adotadas:

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos participantes;
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 4°
do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir adesões;
IV - a quantidade mínima de unidades a ser colada, por item, no caso de bens;
V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e. compiemenlarmenlc. nos casos
de serviços, quando cabíveis, a freqüência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos
a serem fornecidos c utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveras, disciplina c controles a
sçmn adotados;
\ - o prazo de \'a!idadc do registro de preço:
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;
Vü! - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas minutas de contratos, iio caso de
prestação de serviços; c
IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimenlo das condições estabelecidas.
§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto sobre tabela de preços
praticados no mercado, nos casos de peças de veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções,
aquisição de combustíveis e outros similares devidamente justificadas.
§ 2*^ Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais diferentes, c lácultada
a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos
os respectivos custos, variáveis por região.
Art. 10 l lomoiogado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os inlercssadtis para assinalura da Ata dc Registro
dc Preços que, após cumpridos os requisitos dc publicidade, terá efeito dc compromisso dc fornecimento nas
cty^diçõcs estabelecidas.
Á  . 11 A contratação com o.s fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro
dc preços, será formalizada pelo órgão interessado, por inicnnêdio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro inslrumenlo similar, conforme o disposto no art. 62
dal.ei n" 8.666. dc 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência dc eventual redução dos preços praticados
no mercado ou dc fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições comidas na alínea "d" do inciso
"" do caput do artigo 65 da Lei n" 8666 de 1993.
§ r O preço registrado poderá ser revisto cm decorrência de eventual redução daqueles praticados no
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgào gerenciador da Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
§ 2" Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supcrvenieme. lomar-se .superior ao preço praticado
no mercado o órgão gerenciador deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo
mercado:

II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
§ 3" Quando o preço de merendo tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, coníinnando a veracidade
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dos iTiolivos c comprovantes apresentados, c se a comunicação ocorrer antes do dc"rorricciiiit'nt|); e
II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade" de iiegticraçíio.

§ 4*^" Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ala de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da conirataçào mais vantajosa.
Art. 13 O fornecedor ler<t seu registro cancelado quando;
I - descumprir as condições da Ata dc Registro de Preços:
TI - não retirar a respectiva nota dc empenho ou instrumento equivalcnlc, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na iilpólcse de este se tomar superior àqueles praticados no
mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse pLibiico.
§ 1" O cancelamento de registro, nas hipóteses previsla.s. assegurados o contraditório c a ampla defesa, será
formalizado por despacho da nuloridade competente do órgão gerenciador.
§ 2'-' O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência dc fato superveniente
que venha comprometer a perfeita execução coniraiuai, decoiTeiilcs de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.

14 Poderão ser utilizados recursos dc tecnologia da iníbnTiaçüo na opcracionalização das disposições de
qu. trata este Decreto, bem assim na automatização dos procedimentos inerentes aos controles c atribuições
dos órgãos gerenciador e participante.
Art. 15 l:.sle Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Pedreiras /MA, 05 de janeiro de 2021.

Vancssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal

DECRETO GPM N" 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada Pregão,
para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, Estado do Maranhão no uso de suas atribuições
legais, outorgadas pela Lei Orgânica do Município e de acordo com o Art. 30, inciso II e Art. 37, inciso JOQ,
da Constituição Federal e em observância a Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1° - Fica aprovado, na forma do Anexo I de deste Decreto, o Regulamento para a modalidade
de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de
Pedreiras. Estado Maranhão.

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os fundos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
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Pedreiras/MA.

Art. 2° - Compete a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA estabelecer normas e orientações
complementares sobre a matéria regulada por este Decreto.

Art. 3° - Este Decreto entra vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vanessa dos Prazeres Santos

Prereita Municipal
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DECRETO GPMN° 005/2021, DE 05 DE JANEIRO DE 2021. fls. ^ í:í:
ANEXO I Ipub.'

Art. 1® - Esle Regulamento estabelece normas e procedimentos relativos à licitação na modalidade
de pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns, no âmbito do Município de Pedreiras/MA.
qualquer que seja o valor estimado.

Parágrafo Údíco - Subordinam-se ao regime deste Decreto, além dos órgãos da administração
municipal direta, os llmdos e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município de
Pedreiras/MA.

Art. 2° - Pregão é modalidade de licitação em que se disputa pelo fornecimento de bens ou serviços
comuns é feita em sessão pública, por meio de propostas de preços escritas e lances verbais.

Art. 3® - Os contratos celebrados pelo Município de Pedreiras/MA, para aquisição de bens e
serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade de pregão, que se
destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e
ejOt^ienle.

§ 1° - Dependerá de regulamentação específica a utilização de recursos eletrônicos ou de
tecnologia da informação para a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico.

§ 2° - Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado.

Art. 4° - A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada aos princípios básicos
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,
da vinculaçào ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo bem assim aos princípios correlates da
celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e
comparação objetiva das propostas.

Parágrafo Único - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
í^l idade e a segurança da contratação.

Art. 5® - A licitação na modalidade de Pregão não se aplica às contratações de obras e serviços de
engenharia, bem como às locações imobiliárias e alienações em geral, que serão regidas pela legislação geral
da Administração.

Art. 6® - Todos quantos participem de licitação na modalidade pregão têm direito público subjetivo
à fiel observância do procedimento estabelecido neste Regulamento, podendo qualquer interessado
acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos
trabalhos.

Art. 7® - À autoridade competente designada de acordo com suas atribuições cabe:

I — Determinar a abertura de licitação;

II - Designar o pregociro e os componentes da equipe de apoio;

in - Decidir os recursos contra os atos do pregociro:

rv — Homologar o resultado da licitação e promover a celebração do contrato;
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Parágrafo Único - Somente poderá atuar como Pregoeiro o servidor que tenha realizado
capacitação especifica para exercer a atribuição.

Art. 8® - A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:

I - A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e ciara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou a realização do fornecimento,
devendo estar refletida no tremo de referência:

II — O temio de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de propiciar a
avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os preços praticados no
mercado, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contraio;

III - A autoridade competente ou. por delegação de competência, o ordenador de despesa ou,
ainda, o agente encarregado da compra no âmbito da Administração, deverá: definir o objeto do certame e o
seu valor estimado cm planilhas, de forma clara, concisa e objetiva, de acordo com o termo de referência
elâfeorado pelo requisitante, em conjunto com a área de compras, obedecidas as especificações praticadas no
n. cado; justificar a necessidade da aquisição; estabelecer os critérios de aceitação das propostas, as
exigências de habilitação, as sanções administrativas aplicáveis por inadimplemento e as cláusulas do
contrato, inclusive com fixação dos prazos e das demais condições essenciais para o fornecimento; e designar,
dentre os servidores do órgão ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro responsável pelos trabalhos
do pregão e a sua equipe de apoio.

IV - Constarão dos autos a motivação da cada um dos atos especificados no inciso anterior e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento estimativo e o
cronograma físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela Administração.

V — Para julgamento, será adotado o critério de menor preço, observados os prazos máximos para
fornecimento, as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as demais
condições definidas no edital.

Parágrafo Único - O orçamento estimativo em planilhas c preços unitários não constitui um dos
e  .lentos obrigatórios do edital, devendo estar inserido obrigatoriamente no bojo do processo relativo ao
certame. Ficará a critério do Pregoeiro, no caso concreto, a avaliação da oportunidade e conveniência de
incluir esse orçamento no edital ou de informar, no ato convocatório, a sua disponibilidade aos interessados
e os meios para obtê-lo.

Art 9° - As atribuições do pregoeiro incluem:

I - O credenciamento dos interessados;

n - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação;

in - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos
proponentes;

IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

V - A adjudicação da proposta de menor preço;

VI - A elaboração de ala;



VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIU — O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e
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IX - O encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, à autoridade
superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 10° - A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes de
cargo efetivo ou emprego da Administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da
Administração Municipal, para prestar a necessária assistência ao pregoeiro.

Art. 11° - A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará
as seguintes regras:

I - A convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso: Diário Oficial
do Estado do Maranlião; Diário Oficial do Mimicípio; Diário Oficial da União, quando se tratar de objeto
fyj^nciado no todo em parte com recursos federais; Jornal de circulação regional ou estadual; Portal eletrônico
d, rcfeilura; Quadro de avisos da Prefeitura;

II - Do edital c do aviso constarão definição precisa, suficiente e clara do objeto, bem como a
indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lida ou obtida à íntegra do edital, e o local onde será
realizada a sessão pública do pregão;

III - O edital fixará prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis, contados da publicação do aviso, para
os interessados prepararem suas propostas;

IV - No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das
propostas e da documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao
respectivo credenciamento, comprovando, se for o caso, possuir os necessários poderes para formulação de
propostas e apara a prática de todos os demais atos inerentes ao certame;

V — Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes legais entregarão ao pregoeiro, em
e  elopes separados, a proposta de preços e a documentação de habilitação;

VI - O pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará
o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10 (dez) por cento, relativamente à de menor preço;

VII - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas
condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços à etapa
de apresentação de lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas;

VIII - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes,
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos c decrescentes;

IX - O pregoeiro convidará individualmente os liciiantes classificados, de forma seqüencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem
decrescente de valor;

X - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentando pelo licitante.
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XI - Caso não se realizem lances verbais, será veridcada a conformidade entre a proposta escrita
de menor preço e o valor estimado para a contratação;

XII - Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadameníe a respeito;

XIXI - Sendo aceitável proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação
de habilitação do licitanle que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

XIV - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;

XV - Se a oferta não for aceitável ou se a licitanle desatender às exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda
aj3,gdital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;

XVI - Nas situações previstas nos incisos XI, XII c XV, o pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor;

XVII —A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de 03(très) dias úteis;

XVIII - O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo;

XIX - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;

XX - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

XXI — Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas
condições de habilitação;

XXII - Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do
contrato, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contraio, e assim
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto nos incisos XV e
XVI deste artigo;

XXIII - Se o licitante vencedor recusa-se a assinar o contraio, injustificadamente, será aplicada a
regra estabelecida no inciso XXII;

no edital;
XXIV - O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não estiver fixado

Art. 12° - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências oi impugnar o Edital do pregão.

§ 1° - Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
§ 2° - Acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para realização do certatne;



Art. 13° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação necessária
prevista na legislação geral para a Administração, relativa à:

I - Habilitação jurídica; I ►«edreiras/ma
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II-Regularidade fi scal e trabalhista;

III — Qualificação técnica;

IV — Qualificação econômica financeira;

V - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição e na Lei Federal
n°9.854, de 27 de outubro de 1999.

Art. 14-0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comporta-se de modo inidôneo, fi zer declaração falsa ou cometer
fi"aude fi scal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar
cjup a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
p. ição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Art. 15 - É vedada a exigência de:

I - Garantia de proposta;

II - Aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame, e;

III - Pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, que não
serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização de recursos de tecnologia da
informação, quando for o caso.

Art. 16 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e
l  uzidos por tradutor juramentado.

Parágrafo Único - O licitante deverá ter procurador residente e domiciliado no País, com poderes
para receber citação, intimação e responder administrativa e judicialmente por seus atos, juntando os
instrumentos de mandato com os documentos de habilitação.

Art. 17 - Quando permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, serão observadas
as seguintes normas:

I - Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que deverá atender as condições de liderança estipulada no edital
e será a representante das consorciadas perante o Município de Pedreiras/MA;

II — Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no edital.

III - A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

IV - Para fins de qualificação econômico financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital:
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V - As empresas consorciadas não poderão participar, na mesili&!3icü
consórcio ou isoladamente:

le rnãíT.pe um

VI - As empresas consorciadas serão solidariamenle responsáveis pelas obrigações do consórcio
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; e;

VII - No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à
empresa brasileira observado o disposto no inciso I deste artigo.

Parágrafo Único - Antes da celebração do contraio, deverá ser promovida a constituição e o
registro de consórcio, nos tennos do compromisso referido no inciso I deste artigo.

Art. 18 - A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em
face de razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofícios ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

§ 1° - A anulação do procedimento licilatório induz à do contrato;

§ 2° - Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitaíório, ressalvado o direito do contratado de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado
no cumprimento do contrato;

Art. 19 - Nenhum contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários
para pagamentos dos encargos, dele decorrentes, no exercício financeiro em curso.

Art. 20 - O Município de Pedreiras/MA providenciará a publicação, na imprensa oficial, do
extrato dos contratos celebrados pela administração até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, qualquer que seja seu valor, ainda que seu
ônus, com indicação da modalidade de licitação e de seu número de referência.

Parágrafo Único - O descumprimento do disposto neste artigo sujeitará o servidor responsável à
i^çâo administrativa.

Art. 21 - Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, serão
documentados ou juntados no respectivo processo, cada qual oportunamente, compreendendo, sem prejuízo
de outros, o seguinte:

I - Justificativa da contratação:

II - Tenno de referência, contendo descrição detalhada do objeto, orçamento estimativo de custos
e cronograma físico financeiro de desembolso se for o caso:

III - Planilhas de custo;

IV — Garantia de reserva orçamentária, com a indicação das respectivas rubricas;

V - Autorização de abertura da licitação;

VI - Designação do pregoeiro e equipe de apoio;

VII - Parecer jurídico;



VIII - Edhal e respectivos anexos;
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IX — Minuta do termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
X - Originais das propostas escritas, da documentação de habilitação analisada e dos documentos

que as instruírem;

XI - Ata da sessão do pregão, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes
credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da
documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos; e

XII - Comprovantes da publicação do aviso de edital, do resultado da licitação, do extrato do
contraio e dos demais atos relativos à publicidade do certame, conforme o caso;

Art. 22 - Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras/MA.

t BINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA), EM 05 DE JANEIRO DE 2021.

Vaiicssa dos Prazeres Santos

Prefeita Municipal


